
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, Art. 4° § 2°, inciso V) R$ milhares 

EVENTOS Valor Previsto para 2025 

Aumento Permanente da Receita 113.665 

(-) Transferências Constitucionais - 
(- i Transferências ao FUNDEB 1.986 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 111.679 

Redução Permanente de Despesa (II) -

Margem Bruta (III) = (Hl) 111.679 

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV) 43.371 

Novas DOCC 43.371 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 68.308 

Notas Explicativas: 

1 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, nos termos do art. 17 da LRF, para o Município em 
2025, decorrem do aumento do salário mínimo nacional, estimado em R$ 1.502,00, conforme previsto na 
LDO 2025 da União. 

2 - Foi considerado, para 2025, aumento de receita de at 
a taxa de crescimento do PIB de 2,80%, ambos indicad 
Bando Central do Brasil, publicado em 21 de junho de 2024. 

65%, resultante da taxa de inflação de 3,85%, e 
sponiveis no IBGE e Relatório FOCUS do 


